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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.836, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

Dispõe sobre normas de funcionamento do comércio, valores e condições para locação de áreas públicas e outros procedimentos necessários para a 

organização dos festejos inerentes ao período do Jubileu do Senhor Bom Jesus e dá outras providências. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
I- que os comerciantes procuram Congonhas no período da tradicional festa do Jubileu do Senhor Bom Jesus, para locação de terrenos em áreas públicas 

e particulares; 

II- que os comerciantes alugam tais áreas e necessitarão de licença para funcionamento de comércio e outros durante as festividades que serão realizadas 
no período compreendido entre os dias 07/09/2019 a 17/09/2019; 

III- que a instalação indiscriminada de comércio eventual, durante os festejos do Jubileu do Senhor Bom Jesus, dificulta as atividades normais da cidade, 

no centro comercial e em outros locais de maior rotatividade; 
IV- que há necessidade de disciplinar as instalações de barracas ou similares para facilitar o fluxo de veículos e proporcionar a segurança dos pedestres; e 

V- que é dever do Poder Público Municipal organizar a cidade, disciplinando as atividades e ações que serão desenvolvidas nesse período, com o 

objetivo de melhor receber os romeiros durante as festividades, por este ato, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para locações de espaços e liberação de Alvarás, da seguinte forma: 

I – nos dias 19 a 23 de agosto de 2019, das 09h às 17h, prazo de confirmação para veteranos locatários do ano anterior e a partir de 28 de agosto de 2019 

serão locados os espaços restantes; 
II – os interessados serão chamados por ordem de chegada e deverão procurar o Departamento de Fiscalização Fazendária, munidos dos seguintes 

documentos: Carteira de Identidade; CPF e Comprovante de Endereço; 

III – no caso de ser enviado um representante, este deverá trazer procuração com firma reconhecida e cópias autenticadas da Carteira de Identidade, CPF 
e comprovante de endereço do locatário (barraqueiro); 

IV – no caso de relocação, o locador deverá apresentar o alvará do ano anterior que consta no cadastro do Departamento de Fiscalização Fazendária da 
Secretaria Municipal da Fazenda; 

V – de posse dos documentos relacionados no inciso II, o interessado deverá procurar o Departamento da Fiscalização Fazendária para emissão de guias 

de recolhimento; 
VI – a guia de recolhimento, devidamente preenchida, deverá ser quitada nas Casas Lotéricas, Caixa Econômica Federal, Banco Santander, Banco do 

Brasil, Banco Mercantil, Banco Itaú e Correios; 

VII – após o recolhimento, o interessado deverá apresentar a guia ao Departamento de Fiscalização Fazendária para receber o respectivo Alvará de 

Localização e Funcionamento; 

VIII – no caso de falecimento do locatário do ano anterior, o ponto deste será disponibilizado para locação sem restrições; 

IX – no caso de perda do direito ao ponto pelo não cumprimento das normas estabelecidas, o mesmo passará a ser disputado pelos novatos no próximo 
exercício; 

X – o Alvará somente será entregue mediante apresentação do comprovante de pagamento da Taxa de Ligação de Energia Elétrica. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A locação de espaços do presente decreto não dá direito ao ponto permanente, podendo ser alterado de acordo com o interesse da administração 
municipal. 

Art. 3º Fica proibida a sublocação dos espaços públicos sob pena do locatário perder o ponto e o valor pago, além de ter seu Alvará de Localização e 

Funcionamento cassado. 
Art. 4º Os pontos cedidos pela Prefeitura para incentivo de produção associada do artesanato local não poderão, em hipótese alguma, serem sublocados 

pelo locatário. Em ocorrendo, o artesão perderá o ponto. 

Art. 5º Para a instalação de barracas, sistemas de iluminação e demais estruturas para atender as festividades do Jubileu nas ambiências históricas, fica 
proibido: 

I - a remoção da pavimentação; 

II - a fixação de estruturas e iluminação provisória nos monumentos históricos, imóveis públicos e vegetação; 
III - a fixação de estruturas que causem danos aos imóveis privados históricos; 

IV - a utilização de dispositivos que gerem calor ou chama próximos à vegetação da Alameda Cidade de Matosinhos de Portugal; 

V – a fixação de pregos, arames ou outros objetos que causem danos ao Patrimônio Histórico tais como, palmeiras, muros, pedras de calçamento, 
edificações, bens tombados e outros. 

Parágrafo único. Poderá ser permitida a fixação de estruturas nos imóveis privados, sem danos, com a devida autorização dos órgãos de proteção do 

patrimônio. 
Art. 6º Quanto às condições para montagem e estabelecimento de barracas estabelece-se: 

I – para que sejam preservadas a estética e a segurança, as barracas não poderão ultrapassar o alinhamento determinado pela fiscalização municipal e nem 

utilizar toldos fixos com mais de 1(um) metro; 
II – não será permitida a exposição de mercadorias no espaço fora da barraca; 

III – em caso de comércio de alimentos deverá ser mantida rigorosa higiene, seguindo as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária neste decreto; 

IV – todo o lixo produzido deverá ser recolhido em sacos plásticos de acordo com as instruções dos fiscais da Diretoria de Meio Ambiente e colocado 
nos recipientes próprios distribuídos pela cidade; 

V – os barraqueiros e os artistas que fazem uso de aparelhagem de som, além de terem que obedecer aos limites em decibéis estabelecidos pelo Código 

de Meio Ambiente, deverão desligar o som durante as celebrações religiosas; 
VI – independente da medição de nível sonoro, são expressamente proibidos os ruídos provenientes de veículos, instalações mecânicas, microfones, de 

aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou ruído, quando produzidos nas vias públicas durante as festividades do jubileu; 
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VII – para evitar problemas com as apresentações culturais indígenas, serão tolerados os ruídos provenientes de bandas ou conjuntos musicais artísticos 

que utilizam aparelhos produtores ou amplificadores de sons, que deverão obedecer aos limites estabelecidos na Resolução nº 01, de 8 de março de 1990, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, aos limites dispostos nas normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Desde que 

devidamente autorizados pela Comissão Organizadora do Jubileu, após medição do nível de ruído realizada pelos fiscais de Meio Ambiente; 

VIII – as apresentações culturais indígenas e similares, por medidas de segurança, não poderão ser realizadas em frente das barracas e na Praça do 
Santuário. Na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, as apresentações só poderão ser realizadas com autorização da Comissão Permanente do Jubileu; 

IX – o comerciante deverá ter sempre à disposição em sua barraca, o Alvará de Localização e Funcionamento (original) e a Guia de Recolhimento 
quitada, sendo que estes terão de ficar em local visível para a inspeção fiscal; 

X – as instalações elétricas das barracas deverão ser executadas conforme as orientações e recomendações técnicas constantes no Projeto de Combate a 

Pânico e Incêndio, cuja íntegra se encontra disponível para consulta junto à Defesa Civil do Município de Congonhas; 
XI – as instalações de gás para linha de queima de cocção de alimentos, caso existam, deverão ser executadas conforme as orientações e recomendações 

técnicas constantes no Projeto de Combate a Pânico e Incêndio, cuja íntegra se encontra disponível para consulta junto à Defesa Civil do Município de Congonhas. 

Art. 7º  No tocante à destinação das barracas, fica estabelecido que: 
I – não será permitida a comercialização de quaisquer mercadorias no meio da via; 

II – o Alvará de Localização e Funcionamento das barracas terá validade da data de emissão até o dia 17/09/2019. 

 

DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO DAS BARRACAS 

 

Art. 8º A instalação de barracas ou similares, por ocasião do Jubileu do Senhor Bom Jesus, estará circunscrita aos seguintes locais: 
I - acima do viaduto da MRS, com início na Praça Dom Helvécio, nº 04, Rua Bom Jesus, Praça Bandeirantes, limitada à Rua Noêmia Ferreira Lobo, 

altura nº 314; 

II - na Praça Santo Afonso e logradouro acima da mesma; 
III - na Rua João Paulo Arges, esquina com a Rua Bom Jesus; 

IV - na Rua São José, do lado correspondente à numeração ímpar; 

V - na Rua Dr. Paulo Mendes, nº 371 até altura do nº 649; 
§ 1º A instalação de barracas ou similares, bem como o parque de diversão, ao redor da Igreja São José, dependerá de prévia assinatura de “Termo de 

Responsabilidade”, pelo interessado, perante o Município, por danos que possam ser causados ao prédio da Igreja e pessoas. 

§ 2º O horário de reposição de mercadorias em todas as barracas será de 22h às 05h. 
§ 3º Não será permitido o comércio ambulante na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal. 

Art. 9º Fica proibida a instalação de barracas ou similares para a exploração de comércio nos seguintes logradouros: 

I - Praça da Basílica; 
II - via pública que circunda a Igreja da Basílica; 

III - Beco dos Canudos; 

IV - Rua Monteiro de Castro; 
V- Rua Dom João Muniz; 

VI - Rua Joaquim Frederico Ronki; 

VII- início da Avenida Governador Valadares, esquina com a Rua Magalhães Pinto até o ponto de ônibus nos dois sentidos; 
VIII - parte central da Praça Bandeirantes (Rotatória); 

IX- parte central da Praça Dom Helvécio; 

X-  Unidade de Pronto Atendimento - UPA até a ponte de acesso à Rua Joaquim Frederico Ronki, no sentido Praia/Centro, do lado direito; 
XI – Rua Santo Antônio; 

XII – Praça Olímpica e rotatória; 

XIII – Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, exceto a frente do Hotel Cova do Daniel. 
Parágrafo único. Não será permitida a instalação de parques e similares nas proximidades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

 

DOS VALORES DE LICENÇAS E ALUGUEIS DE ÁREAS 
 

Art. 10. Independentemente da Taxa de Ligação de Energia Elétrica, que é por conta do locatário, de acordo com o art. 4º da Lei Municipal nº 3.014, de 

22 de outubro de 2010, ficam estabelecidos os preços de aluguéis de áreas, distintos pelas localidades, conforme tabela, Anexo I. 
Art. 11. A locação das barracas para as festividades do Jubileu do Senhor do Bom Jesus dependerá de recolhimento prévio dos valores correspondentes, 

no Departamento de Fiscalização Fazendária na Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ. 

 
DO COMÉRCIO DE AMBULANTES E CONGÊNERES 

 

Art. 12. Quanto às normas para o comércio ambulante, fica determinado que a circulação do mesmo será permitida desde que: 
I – não faça ponto fixo; 

II – esteja licenciado, quando for o caso pela vigilância sanitária; 

III – não utilize carrinho ou artefato que possa obstruir o trânsito de pedestres; 

IV – não faça uso de veículos automotores; 

V – não transite na Praça da Basílica; 
VI – não vendam bebidas alcoólicas, churrasquinho, objetos cortantes e perfuro contundentes; 

VII – deposite o lixo produzido nos locais próprios espalhados pela cidade; 

VIII – em caso de comércio de alimentos, além de proibida a manipulação dos mesmos, deverá obedecer às demais normas de higiene determinadas pela 
Vigilância Sanitária. 

 

DO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
 

Art. 13. O comércio de ambulantes e congêneres deverá obedecer às seguintes normas: 

I – visando a segurança e o bem-estar do povo em geral, fica proibida na área delimitada por este decreto, a comercialização de bebidas em vasilhames de 
vidro descartáveis, ressalvando-se que as bebidas vendidas em garrafas convencionais poderão ser comercializadas somente nos locais devidamente fechados e com 

mesas; 

II – no comércio ambulante somente será tolerada a comercialização de alimentos que não ofereçam riscos ou inconvenientes de caráter sanitário como: 
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a) pipocas, algodão doce, churros, milho verde, desde que atendido às normas sanitárias de higiene e que estejam em equipamentos adequados que 

permitam a produção com higiene e a temperatura necessária para a segurança alimentar; 
b) alimentos industrializados e embalados como batatas fritas e extrusados de milho; 

c) o preparo de bebidas e sucos naturais diversos para obtenção de líquidos, ditos refrigerantes, desde que o local de preparo esteja de acordo com as 

normas sanitárias, a água e o gelo utilizados sejam potáveis e as frutas sejam higienizadas e mantidas em recipientes plásticos com tampa em refrigeração; 
d) não será permitido o comércio ambulante em caixas de isopor de alimentos manipulados como: salgados, sanduíches, churrasquinho, cachorro quente; 

III – o comércio de alimentos em veículos será permitido desde que o veículo esteja apropriado para o preparo de alimentos, de acordo com as normas 
sanitárias e de posse da vistoria do veículo e da Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária; 

IV – a preparação, beneficiamento, fracionamento e confecção ambulante de alimentos para a venda imediata, bem como os serviços de lanches rápidos, 

são tolerados, desde que observadas, em especial, as seguintes condições: 
a) realizar-se em veículos motorizados ou não, com espaço interno suficiente para a permanência do manipulador, providos de reservatório para 

adequado suprimento de água corrente, instalações de copa/cozinha e balcão para servir ao público; 

b) o compartimento do condutor, quando for o caso, ser isolado dos compartimentos de trabalho, sendo proibida a utilização do veículo como dormitório; 
c) os utensílios e recipientes para utilização pelo consumidor deverão ser descartáveis e descartados após uma única serventia; 

d) os alimentos, substâncias ou insumos e outros, serem depositados, manipulados e eventualmente aquecidos ou cozidos no interior do veículo; 

e) os alimentos perecíveis deverão ser guardados em dispositivos frigoríficos providos de aparelhagem automática de produção de frio suficiente para 

mantê-los nas temperaturas exigidas, devendo, no caso de serem servidos quentes, serem mantidos em temperatura acima de 60ºC (sessenta graus Celsius), fazendo 

uso de estufas, caso seja necessário; 

f) os alimentos que dependerem de higienização prévia (alface, tomate, frutas) deverão ser mantidos em caixas plásticas com tampa e sob refrigeração; 
g) serem os utensílios e os instrumentos de trabalho mantidos em perfeitas condições de higiene, mediante frequentes lavagens de desinfecção com água 

fervente ou solução desinfetante (01 colher de água sanitária para cada litro de água tratada); 

h) os trailers quando funcionarem com anexos, tipo bar e restaurante, deverão obedecer às normas sanitárias vigentes e possuir abastecimento de água 
corrente tratada para o preparo dos alimentos e as limpezas necessárias; 

V – no comércio de alimentos manipulados prontos para o consumo (refeições), somente será tolerado em locais com estrutura física em perfeitas 

condições de conservação e higiene, sem cruzamento da produção, com água corrente e tratada e previamente vistoriada pela Vigilância Sanitária e de posse da 
Licença Sanitária: 

a) os alimentos preparados e as matérias primas perecíveis deverão ser mantidos em equipamentos de aquecimento ou refrigeração (de acordo com o 

produto), em condições de limpeza e higiene adequadas; os equipamentos de banho maria deverão manter a água limpa, sem resíduos e com temperatura de 90º C; os 
alimentos em aquecimento deverão estar em temperatura mínima de 60ºC; os equipamentos de refrigeração deverão estar em temperatura mínima de 4ºC; 

b) a limpeza dos equipamentos de refrigeração deverá ser realizada diariamente e quantas vezes forem necessárias; 

c) não será tolerada a exposição de grandes quantidades de alimentos mantidos em estufas ou sobre as chapas; 
d) não será tolerado o armazenamento em freezers de alimentos crus juntamente com alimentos cozidos/prontos ou higienizados; 

e) não será tolerado o preparo de alimentos de risco: maionese, salpicão, peixe, lasanha e similares; 

f) no preparo do feijão tropeiro não será tolerado a cocção prévia do feijão, assim como de seus ingredientes. Todos deverão ser preparados no dia do 
consumo; 

g) não será permitido o acondicionamento de água em baldes ou tambores com retirada manual da água e o uso de mangueiras, devendo o sistema de 

acondicionamento da água contar com saída através de tubulação e torneira; 
h) a água a ser utilizada no preparo dos alimentos deverá ser mineral em galão de 20 litros com sistema de bomba para retirada da água. 

Art. 14. Durante a inspeção da Vigilância Sanitária, verificado as condições de risco dos alimentos produzidos em grande quantidade, mantidos em 

temperatura inadequada, expostos ao ambiente, alimentos crus armazenados conjuntamente com alimentos prontos e falta das condições básicas de higiene, serão 
tomadas às ações necessárias para a preservação da segurança alimentar, aplicando as seguintes penalidades cabíveis: 

I - recolhimento e descarte imediato dos produtos; 

II - cancelamento da licença sanitária; e 
III - interdição do local. 

 

DAS BARRACAS SITUADAS EM ÁREAS LOCADAS POR PARTICULARES 
 

Art. 15. Os comerciantes que ocuparem o espaço cedido por particular, sujeitam-se às normas estabelecidas para a montagem e estabelecimento 

provisório de barracas elencadas no art. 6º. 
Art. 16. Quanto aos moradores de Congonhas que alugam seus terrenos: 

I – compete aos moradores, que alugam terrenos durante os festejos do Jubileu, oferecer aos locatários as condições de higiene necessárias para a sua 

permanência no local, tais como: água, sanitários e outros; 
II – o morador (locador) deverá cientificar o locatário sobre a obrigatoriedade de se sujeitar as normas de posturas, vigilância sanitária, meio ambiente e 

outros; 

III- a montagem das barracas nas áreas particulares estará condicionada ao recolhimento da Taxa de Funcionamento do estabelecimento comercial junto 
à Prefeitura na Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 17. No período da realização do Jubileu, as fiscalizações do Município trabalharão em conjunto sob a coordenação da Comissão Permanente do 
Jubileu. 

Art. 18. Os fiscais efetivos do Município e demais servidores que forem designados pelo Executivo Municipal, além dos seguranças contratados, deverão 

proibir o funcionamento de qualquer atividade sem o respectivo alvará e obedecer aos critérios estabelecidos no presente ato. 
Parágrafo único. O alvará deverá ser afixado em lugar visível, juntamente com a Guia de Recolhimento quitada. 

Art. 19. Após o fechamento das agências bancárias, devido ao feriado municipal, os pagamentos de Taxa de Localização e Funcionamento e Aluguéis 

poderão ser efetuados diretamente aos servidores lotados na Secretaria Municipal da Fazenda, devidamente identificados com crachá e camisa oficial, nos postos de 
arrecadação instalados na área do evento. 

Parágrafo único. No ato do pagamento, os servidores darão comprovante de quitação e, posteriormente, emitirão Alvará de Localização e 

Funcionamento. 
Art. 20. Até o dia 7 de setembro, no momento da fiscalização, o locatário (comerciante) deverá estar com o Alvará de Localização e Funcionamento e a 

Guia de Recolhimento quitada, os quais deverão ser expostos em lugar de fácil visibilidade, caso contrário, estará sujeito a interdição da barraca. 

Art. 21. As barracas deverão atender as especificações abaixo em conformidade com a Lei Estadual nº 14.130/2001, regulamentada pelo Decreto n.º 
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44.746/2008, alterado pelo Decreto n.º 46.595/2014, e em especial atenção aos quesitos contidos nas instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais, que prevê a utilização de material retardante de chama. 
I – estrutura: ferragem em metalon galvanizado e compatível com o tamanho da barraca; 

II – cobertura em lona enti-chamas; 

III - fechamento total pela frente, laterais e fundo com lona anti-chamas; 
IV – toldo frontal removível em estrutura metálica, com projeção de até 1 (um) metro; 

V – as instalações elétricas deverão ser cobertas por condutores ou feitas com cabos tipo “PP”; 
VI – cumprir o alinhamento. 

Parágrafo único.  O não cumprimento do disposto neste artigo acarretará a interdição total da barraca até sua regularização. 

Art. 22. A coordenação e a fiscalização da limpeza da cidade durante o período da festa ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, por meio da 
Diretoria de Obras e Manutenção Urbana. 

Parágrafo único. O barraqueiro que não acondicionar o seu lixo em sacos plásticos e jogá-lo na via pública, poderá ter o seu Alvará de Localização e 

Funcionamento cassado e a consequente interdição de seu comércio. 
Art. 23. A Fiscalização Municipal terá autonomia para interditar barracas que estejam em desacordo com as normas editadas pelo Código de Posturas, 

Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Segurança durante as festividades do Jubileu. 

Art. 24. As infringências às normas constantes neste decreto, acarretarão as seguintes penalidades: 

I – cassação do Alvará de Localização e Funcionamento; e 

II – perda do direito ao ponto nas festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matozinhos por 5 (cinco) anos. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. O tráfego de veículos automotores na área delimitada por este Decreto, onde se encontra o maior fluxo de pedestres, será permitido para veículos 
oficiais e para veículo que possuir o adesivo de “Trânsito Livre”. 

Parágrafo único. O adesivo de “Trânsito Livre” será válido somente com a autorização da Comissão Permanente do Jubileu. que será soberana no 

credenciamento. 
Art. 26. Fica proibido o estacionamento de veículos e similares nos seguintes locais: 

I – Rua da Recordação, entre os números 10 e 60; 

II – Rua Alípio Barbosa, início no portão de entrada do estacionamento da Romaria, até o número 100; 
III – Rua Dr. Paulo Mendes, entre os números 371 e 649; 

IV – toda extensão da Rua do Aleijadinho; 

V – toda extensão da Rua Bom Jesus; 
VI – toda extensão da Rua Ouro Preto; 

VII – toda extensão da Praça do Santuário; 

VIII – toda extensão da Praça Santo Afonso; 
IX – toda extensão da Alameda Cidade Matosinho de Portugal; 

X – Rua Dom Pedro II, entre os números 541 e 619; 

XI – Rua Visconde de Congonhas, entre os números 07 e 129; 
XII – Rua Dom Rodolfo, entre os números 70 e 188; 

XIII – Rua Major Sabino, entre os números 47 e 170. 

§ 1º Os veículos estacionados nas áreas interditadas serão notificados (multados), guinchados e recolhidos nos pátios credenciados pelo DETRAN-MG. 
§ 2º Os proprietários dos veículos que forem guinchados, serão notificados e, para retirada, deverão arcar com todas as custas. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 24 de junho de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N.º 6.836, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 
 

ANEXO I 

VALORES DE LOCAÇÕES DE LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA O JUBILEU 2019: 
 

LOGRADOURO VALOR POR METRO LINEAR 

PRAÇA. SÃO JOSÉ I R$   950,00 

PRAÇA. SÃO JOSÉ II R$ 1.140,00 

III- MUSEU DA IMAGEM (RUA BOM JESUS) R$   730,00 

IV- TREVO PAULO MENDES R$   570,00 

V- PAULO MENDES I R$   380,00 

VI- PAULO MENDES II R$    310,00 

VII- PAULO MENDES III R$   2400,00 

VIII- ESCOLA FORTUNATA R$   560,00 

IX- ESCOLA CARDOSO OSÓRIO R$   560,00 

X- PRAÇA BANDEIRANTES R$   100,00 
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LEGENDA: 

o logradouro público denominado Praça São José I será utilizado apenas a calçada; 
o logradouro público denominado Praça São José II será utilizado a calçada e parte da praça; 

o logradouro público denominado Museu será utilizado a calçada da frente do Museu da Imagem; 

o logradouro público denominado Trevo da Paulo Mendes será locado o canteiro central em frente ao restaurante Casa da Ladeira; 
 o logradouro público denominado Paulo Mendes I, fica compreendido no muro da rua Dr. Paulo Mendes de frente ao Restaurante Casa da Ladeira até o 

quebra-molas; 
o logradouro público denominado Paulo Mendes II, fica compreendido no muro da rua Dr. Paulo Mendes, do quebra-molas até a primeira escada; 

o logradouro público denominado Paulo Mendes III, fica compreendido no muro da rua Dr. Paulo Mendes de frente a primeira escada até a última escada 

em frente ao imóvel de nº 525; 
o logradouro público denominado Escola Fortunata fica compreendido na calçada da Escola Municipal Fortunata de Freitas Junqueira; 

o logradouro público denominado Escola Cardoso Osório fica compreendido na calçada da escola; 

o logradouro público denominado Pça. Bandeirantes fica compreendido na calçada do muro que fica em frente ao imóvel de nº 30 na Av. Noemi Ferreira 
Lobo, Bairro Basílica. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.837, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

Fixa preço público de locação de barracas para uso nas Festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus de Congonhas/2019.  
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; e  

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I – que compete ao Prefeito, no uso do poder de polícia, organizar o Jubileu do Senhor Bom Jesus de Congonhas, nas vias e praças públicas do 
Município; 

II – que o Jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos é uma tradição religiosa local, que reúne mais de 130.000 pessoas entre visitantes, religiosos e 

turistas de diversos estados brasileiros, nos dias do festejo, e, destarte, essas medidas se justificam para a segurança e organização da festa, além de proporcionar maior 
tranquilidade ao cidadão; 

III – que é diretriz da administração municipal padronizar as barracas do Jubileu do Senhor Bom Jesus; 
IV – que foi realizada licitação pela Prefeitura visando à locação de barracas a serem utilizadas no período do Jubileu do Senhor Bom Jesus de 

Matosinhos, estando as mesmas sob responsabilidade do Município; e 

V – que o disposto no inc. XIII do art. 1º da Lei Municipal nº 3.014, de 22 de outubro de 2010 c/c o art. 11 do Decreto nº 6.836 de 24 de junho de 2019, 
autoriza a cobrança de preço público relativo de uso das barracas locadas,  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam fixados os preços públicos relativos ao uso das barracas locadas, a serem recolhidos junto à fazenda municipal nos seguintes valores: 
I- locação de barraca de 2,0 x 1,5  R$ 1.263,00; 

II- locação de barraca de 3,0 x 1,5  R$ 1.459,34; 

III- locação de barraca de 3,0 x 2,0  R$ 1.424,48; 
IV- locação de barraca de 3,0 x 3,0  R$ 1.600,00; 

V- locação de barraca de 3,0 x 4,0 R$ 1.741,64; 

VI- locação de barraca de 3,0 x 8,0 R$ 2.079,00; 
VII- locação de barraca de 3,0 x 10,0 R$ 2.633,00; 

VIII- locação de barraca de 3,0 x 11,0 R$ 2.879,18; 

IX- locação de barraca de 4,0 x 2,0 R$ 1.339,00; 
X- locação de barraca de 5,0 x 5,0 R$ 1.750,00; 

XI- locação de barraca de 4,0 x 4,0 R$ 1.624,00; 

XII- locação de barraca de 4,0 x 9,0 R$ 2.428,00; 
XIII- locação de barraca de 4,0 x 10,0 R$ 2.673,00; 

XIV- locação de barraca de 4,0 x 11,0 R$ 2.856,00. 

Art. 2º A locação das barracas e do espaço público para as festividades do Jubileu do Senhor do Bom Jesus dependerá de recolhimento prévio dos valores 
correspondentes à Fazenda Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 
Congonhas, 24 de junho de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO. 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/202, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 
Substitui membros do “Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e o art. 4º, da Lei 

n.º 2.513, de 24 de junho de 2005, e 
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna nº PMC/SEDAS/DCCO/45/2019, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para cumprirem o restante do mandato do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 

COMSEA, biênio 2018/2020, nomeado pela Portaria n.º PMC/100, de 13 de março de 2018, alterado pela Portaria nº PMC/166, de 20 de maio de 2019: 
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

a) Titular: Beatriz Rodrigues Campos em substituição a Cláudia Márcia Nicolau; 

b) Cláudia Márcia Nicolau passa a ser membro suplente em substituição a Jaqueline Soares; 
c) Renata Rezende Roque passa a ser membro titular e Daniela Augusta Teixeira passa a ser membro suplente; 

II –REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
Titular: Maria Avelar de Souza Franco em substituição ao membro Shirley Gonçalves Moura Peixoto como representante do Movimento Sindical, de 

Empregados e Patronal, Urbano e Rural; 

Suplente: Ângela Maria Gonçalves Machado em substituição ao membro Viviane Aparecida Antônio Machado, como representante do Movimento 
Sindical, de Empregados e Patronal, Urbano e Rural; 

Deivid Junio Souza Carmo passa a ser membro titular em substituição a Iago Gabriel Francisco Maia como representante dos Movimentos Populares 

Organizados, Associações Comunitárias e Organizações Não Governamentais; 
Suplente: Jonatas Galvão de Lima em substituição a Deivid Junio Souza Carmo - representante dos Movimentos Populares Organizados, Associações 

Comunitárias e Organizações Não Governamentais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 24 de junho de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/203, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 
Substitui membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 10 da 
Lei n.º 3.769, de 21 de junho de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para cumprirem o restante do mandato do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC, biênio 2018/2020, instituído pela Lei n.º 3.769, de 21 de junho de 2018:  

Representante da Polícia Militar de Minas Gerais 

Titular: Allan Alves Xavier em substituição ao membro Sandro José Tavares 
Suplente: Paulo Henrique Pereira de Almeida em substituição ao membro Cássia Cristina de Souza Chagas; 

Representante do Corpo de Bombeiros 

Suplente: Wagner  Resende da Silva em substituição ao membro Wellington Luiz Fernandes. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 24 de junho de 2019. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/030/2019 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 
da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n. º 41, 19 de dezembro de 

2003 e artigo 41 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria das Graças Reis Mendes, CPF 249.937.196-04, servidora pública 

municipal, matrícula 78, cargo efetivo de Oficial Legislativo, lotada na Administração da Câmara Municipal, padrão/símbolo de vencimento “SV-53”, a partir de 17 
de junho de 2019. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 17 de junho de 2019. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/031/2019 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 
da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n. º 41, 19 de dezembro de 
2003 e artigo 41 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Eulinda Márcia de Castro, CPF 473.955.086-53, servidora pública municipal, 

matrícula 60390, cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P15”, a partir de 17 de junho de 

2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de junho de 2019. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/032/2019 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 
da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos correspondente a 100%  da base de contribuição, nos termos do 
artigo 40, § 5º da CR/88, com redação dada pela EC n.º 20, 15 de dezembro de 1998 e artigo 41, § 1º da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, 

à Mara Cristina Pedra Freitas, CPF 596.712.206-06, servidora pública municipal, matrícula 44231, cargo efetivo de Professor PEB II, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB II-F”, a partir de 17 de junho de 2019. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de junho de 2019. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/033/2019 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n. º 41, 19 de dezembro de 

2003 e artigo 41 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria Auxiliadora Balbino Santos, CPF 969.556.606-59, servidora pública 

municipal, matrícula 40671, cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “EFD-P09”, a partir de 
17 de junho de 2019. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 17 de junho de 2019. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 0047 - ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 
Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em seu Artigo 8°, ficam os proprietários dos 

veiculos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 
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PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

HFX5856 06/06/2019 18/03/2019 DP-85/2019 2645272 AG 

 

Local e data 
CONGONHAS,28 DE JUNHO DE 2019 

 

JEFERSON DE ALMEIDA 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 0034 - INDEFERIMENTO DO RECURSO - 1A. INSTANCIA - JARI 

 
Realizada aos dezenove dias do mês de junho de 2019, na sala de reuniões da JARI/Congonhas, situada à Av. Julia Kubitschek,,230 , CENTRO - 

Congonhas MG - CEP: 36415-000, reuniram-se em sua 228ª Sessão Ordinária a 1a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Congonhas, estando presentes os 

seguintes Membros:  
CRISTIANEESPERANDIO 

CLAUDIOMAR ROSA DE OLIVEIRA 

JOSE ROBERTO DA COSTA 
A Junta Julgou os recursos abaixo, decidindo PELO INDEFERIMENTO dos seguintes processos impetrados nesta JARI: 

 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

HCK2068 19/06/2019 20/02/2019 RR-31/2019 2644166 AG 

AKD4263 19/06/2019 22/01/2019 RR-32/2019 2644465 AG 

HDH0667 19/06/2019 04/03/2019 RR-30/2019 2643824 AG 

 

O inteiro resultado encontra-se disponível na JARI/Congonhas no seguinte endereço: Av. Julia Kubitschek,,230 , CENTRO - Congonhas MG - CEP: 
36415-000 e no Diário Oficial Eletrônico.  

Local e data 

 
CONGONHAS,28 DE JUNHO DE 2019 

 

CHARLIENE LOURDES  ARAÚJO 

SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela 

Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os 

proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação 
para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do 

CONTRAN – Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência 

por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: na DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, àAv. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 
36415-000, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-0000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-

000 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 
proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 

decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator 

pode ser solicitado no DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA,à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000. 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

OWI6866 AG02646552 20/05/2019 550-90 

LSH0576 AG02644608 21/05/2019 550-90 

QND7056 AG02646955 31/05/2019 545-21 

GUC8699 AG02646806 21/05/2019 545-21 

GSZ5158 AG02646804 21/05/2019 545-22 
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HGB0498 AG02646374 21/05/2019 556-80 

DBO3678 AG02643344 27/05/2019 556-80 

PVB0168 AG02646381 27/05/2019 762-52 

PVB0168 AG02644745 27/05/2019 762-52 

GSW3494 AG02643345 28/05/2019 555-00 

HJF1863 AG02640971 18/05/2019 736-62 

HBG0203 AG02646802 20/05/2019 555-00 

PWX0733 AG02646551 20/05/2019 763-32 

PWX0733 AG02646555 29/05/2019 705-61 

GXA6953 AG02646954 30/05/2019 555-00 

HBW6651 AG02646803 20/05/2019 736-62 

HDM8321 AG02643841 21/05/2019 554-14 

OMA7407 AG02646372 21/05/2019 556-80 

GOX3541 AG02646380 27/05/2019 762-51 

HJP9401 AG02644747 27/05/2019 556-80 

OMA7391 AG02646553 29/05/2019 556-80 

HMD8011 AG02646752 30/05/2019 556-80 

GNW7047 AG02646382 28/05/2019 583-50 

HHR4235 AG02644746 27/05/2019 538-00 

NYB9050 AG02644960 22/05/2019 763-32 

DRE8850 AG02646554 29/05/2019 556-80 

HKT3270 AG02646751 30/05/2019 550-90 

 

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 28/06/2019 - Total de registros: 27 

 

JEFERSON DE ALMEIDA 

DIRETORIA DE TRANSITO 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 
A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela 

Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os 

proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica 
estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB 

– Código de Transito Brasileiro e CONTRAN – Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE: na 

DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000, ou VIA CORREIOS: DIRETORIA DE 
TRANSITO - Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 (de preferência 

mediante aviso de recebimento). 

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 

número 9.503/97). 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

HKN3071 AG02641297 28/02/2019 554-14 195,23 

HDR3869 AG02644591 06/04/2019 573-80 293,47 

 

Tipo de documento: NIP - Data da geração: 28/06/2019 - Total de registros: 2 
 

JEFERSON DE ALMEIDA 

DIRETORIA DE TRANSITO 

 

 



DECRETO N.º 6811,  DE 1 DE ABRIL DE 2019.

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

DECRETA:

 Transferência  

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3777, de 30 de julho de 2018,

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 161.190,78 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITOS

ValorFonteFicha

Art. 1º.

Classificação

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

382

0048 20.800,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

384

0048 54.900,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

34

0000 1.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

539

0000 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

758

0000 5.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.07 - FUNDEB

14.07.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB

757

0018 11.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação

759

0046 1.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

760

0000 120,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 14.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

452

0048 450,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.07 - Fundo Municipal de Trânsito

17.07.04.125.0010.2.212 - Apoio Atividades Fundo Municipal de Trânsito

748

0057 47.679,78

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

539

0000 241,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DE CRÉDITOS

161.190,78
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O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 2º.

ção(ões) orçamentária(s):

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

378

0048 75.700,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

35

0000 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

536

0000 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

95

0000 5.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.07 - FUNDEB

14.07.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB

317

0018 11.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação

261

0000 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

653

0000 120,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

703

0002 14.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

454

0048 450,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.07 - Fundo Municipal de Trânsito

17.07.04.125.0010.2.212 - Apoio Atividades Fundo Municipal de Trânsito

580

0000 47.679,78

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

538

0000 241,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

TOTAL RECURSOS

161.190,78

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 1 de abril de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º.

11



DECRETO N.º 6829,  DE 28 DE MAIO DE 2019.

 Abre crédito suplementar.                                   

DECRETA:

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3823, de 19 de dezembro de 2018,

Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) 

CRÉDITOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 1º. 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 1.024.242,56 (um milhão, vinte e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis

centavos):

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

377

0002 662.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

379

0002 50.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

440

0002 200.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

444

0002 22.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

747

0002 600,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

650

0000 1.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

721

0000 2.000,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

672

0000 3.000,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

373

0002 1.778,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.452.0013.2.041 - Serviços Gerais de Limpeza Urbana

157

0000 48.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 5.100,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 13.764,563.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

135

0000 15.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DE CRÉDITOS

1.024.242,56
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Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Art. 2º. 

08 - Procuradoria Geral

08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica

50

0000 3.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

343

0002 934.600,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 

674

0000 3.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

374

0002 1.778,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

126

0000 48.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

453

0002 5.100,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.02 - Fundo Municipal de Habitação

22.02.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda 

660

0000 13.764,56

3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas

159

0000 15.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

TOTAL RECURSOS

1.024.242,56

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de maio de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º. 
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DECRETO N.º 6828,  DE 28 DE MAIO DE 2019.

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

DECRETA:

 Transferência  

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3777, de 30 de julho de 2018,

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 196.831,67 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITOS

ValorFonteFicha

Art. 1º.

Classificação

08 - Procuradoria Geral

08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica

718

0000 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

103

0000 300,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

134

0000 2.600,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

165

0000 14.700,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

199

0000 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

237

0001 15.300,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

248

0001 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

354

0002 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

484

0000 1.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

738

0000 1.200,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 800,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

411

0049 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

101

0000 1.150,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.03 - Diretoria de Defesa Social

17.03.06.181.0009.2.204 - Apoio a Atividades da Guarda Municipal

553

0000 48.015,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

478

0055 93.066,67

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

618

0000 5.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.009 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECOM

770

0000 5.700,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

TOTAL DE CRÉDITOS

196.831,67

O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 2º.

ção(ões) orçamentária(s):

08 - Procuradoria Geral

08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica

50

0000 1.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

95

0000 300,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

129

0000 2.600,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

162

0000 14.700,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

201

0000 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

240

0001 16.300,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

343

0002 3.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

481

0000 1.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

670

0000 1.200,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

15



22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

648

0000 800,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

408

0049 2.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

102

0000 1.150,00

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.02 - Diretoria de Trânsito

17.02.04.451.0010.2.202 - Projetos de Sinalização Viária

546

0000 48.015,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

474

0055 93.066,67

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

616

0000 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.009 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECOM

43

0000 5.700,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

TOTAL RECURSOS

196.831,67

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de maio de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º.
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DECRETO N.º 6822,  DE 2 DE MAIO DE 2019.

 Abre crédito suplementar.                                   

DECRETA:

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3823, de 19 de dezembro de 2018,

Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) 

CRÉDITOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 1º. 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 2.713.101,33 (dois milhões, setecentos e treze mil cento e um reais e trinta e três centavos):

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo

116

0000 5.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

10 - Secretaria Municipal da Fazenda

10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda

10.01.28.123.0000.0.016 - Contribuição ao Pasep

91

0000 80.000,003.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

451

0002 11.400,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental

14.03.12.365.0033.2.137 - Manutenção de Creche e Centros Educ. Infantil

301

0046 25.780,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

372

0048 32.400,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 200,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

21 - Secretaria Municipal de Cultura 

21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura

21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura

631

0000 400,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

372

0048 5.800,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

457

0055 75.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

101

0000 22.300,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

104

0000 713.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

355

0000 190.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

448

0049 75.320,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

476

0050 17.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP

415

0002 234.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

411

0049 2.536,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental

418

0049 114.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 53.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.361.0032.2.126 - Gestão Transporte Interno

263

0045 13.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

411

0049 35.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.02 - Diretoria de Gestão Ambiental 

23.02.18.541.0011.2.096 - Apoio ao Projeto Coleta Seletiva

685

0000 228.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

455

0049 6.150,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

708

0056 400,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.05 - Diretoria de Patrimônio Histórico

17.05.13.391.0041.1.061 - PAC Cidades Históricas

576

0024 155.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.02 - Diretoria de Esportes

18.02.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas

600

0000 45.050,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 13.712,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.361.0029.0.040 - Contribuição a UNDIME

257

0001 742,003.3.30.41.00.00.00.00 - Contribuições

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

413

0053 75.261,334.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - Controladoria Geral

09.01 - Coordenação da Controladoria Geral

09.01.04.125.0005.2.013 - Gestão da Controladoria Geral

766

0000 104.000,003.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

714

0056 1.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.006 - Serviços Gerais de Publicidade

33

0000 377.300,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DE CRÉDITOS

2.713.101,33

Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Art. 2º. 

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.026 - Manutenção e Conservação de Prédios Públicos

113

0000 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

10 - Secretaria Municipal da Fazenda

10.01 - Gabinete do Secretário da Fazenda

10.01.04.123.0002.2.018 - Apoio ao Jubileu de Congonhas

83

0000 80.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

453

0002 11.400,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.122.0029.2.134 - Distribuição de Passe Estudantil - PPE

258

0000 25.780,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS

367

0048 32.400,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

453

0002 200,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

21 - Secretaria Municipal de Cultura 

21.01 - Gabinete do Secretário de Cultura

21.01.04.122.0002.2.213 - Coordenação Secretaria de Cultura

632

0000 400,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS

367

0048 5.800,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.180 - Rede Urgência e Emergência - HBJ

426

0055 75.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.04 - Diretoria de Tecnologia da Informação

11.04.04.126.0006.2.031 - Informatização das Atividades Administrativas

119

0000 735.300,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio

422

0000 516.420,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.0.048 - Repasse Associação Hospitalar Bom Jesus - IAC/INTEGRASUS

399

0049 2.536,00

3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS

366

0002 61.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio

422

0000 53.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

453

0002 53.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.122.0029.2.134 - Distribuição de Passe Estudantil - PPE

258

0000 13.750,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS

366

0002 35.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.02 - Diretoria de Gestão Ambiental 

23.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental

686

0000 228.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC

435

0049 6.150,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

198

0056 400,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.08 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

17.08.17.512.0010.2.266 - Apoio ao Fundo Municipal de Saneamento Básico

583

0024 155.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer

18.01.27.812.0043.2.103 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer

588

0000 45.050,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.02 - Fundo Municipal de Habitação

22.02.16.244.0014.1.038 - PROFAR - Unidades Habitacionais - Baixa Renda 

660

0000 4.212,00

3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

22.02.16.482.0014.1.039 - Programa Investimento Habitação Urbana e Rural

663

0000 9.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

250

0001 742,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança

403

0053 75.261,33

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

102

0000 104.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria
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13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

198

0056 1.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos

41

0000 277.300,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

42

0000 100.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL RECURSOS

2.713.101,33

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 2 de maio de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º. 
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DECRETO N.º 6821,  DE 2 DE MAIO DE 2019.

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

DECRETA:

 Transferência  

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3777, de 30 de julho de 2018,

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 1.235.941,06 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITOS

ValorFonteFicha

Art. 1º.

Classificação

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

135

0000 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS

769

0029 13.021,33

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

09 - Controladoria Geral

09.01 - Coordenação da Controladoria Geral

09.01.04.125.0005.2.013 - Gestão da Controladoria Geral

766

0000 1.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.03 - Diretoria de Obras e Conservação Prédios Públicos

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas

143

0000 19.310,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

710

0002 3.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

351

0000 59.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

355

0000 590.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.122.0002.2.192 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SMS

767

0002 2.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

539

0000 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo

765

0000 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

34

0000 150,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

135

0000 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

504

0000 13.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

135

0000 18.350,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental

284

0001 87.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

476

0050 7.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

489

0000 9.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

539

0000 10.100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17.03 - Diretoria de Defesa Social

17.03.06.182.0009.2.246 - Parceria Corpo de Bombeiros

561

0000 11.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

617

0000 2.100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.02 - Diretoria de Esportes

18.02.27.813.0043.1.017 - Const. Ampl. Quadras e Campos Futebol

768

0024 263.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 11.950,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

619

0000 64.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental

418

0049 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

101

0000 2.904,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.03 - Diretoria de Obras e Conservação Prédios Públicos

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas

143

0000 5.440,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

34

0000 800,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas

750

0000 36.415,73

4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis

TOTAL DE CRÉDITOS

1.235.941,06

O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 2º.

ção(ões) orçamentária(s):

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

136

0000 100,00

3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS

228

0029 13.021,33

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - Controladoria Geral

09.01 - Coordenação da Controladoria Geral

09.01.04.125.0005.2.013 - Gestão da Controladoria Geral

66

0000 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.03 - Diretoria de Obras e Conservação Prédios Públicos

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas

144

0000 19.310,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde

373

0002 3.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

356

0002 649.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.122.0002.2.192 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SMS

362

0002 2.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

540

0000 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo

116

0000 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

35

0000 150,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

136

0000 100,00

3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

506

0000 13.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

652

0000 1.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

132

0000 18.350,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental

282

0001 87.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

477

0050 7.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

487

0000 9.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

536

0000 10.100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17.03 - Diretoria de Defesa Social

17.03.06.182.0009.2.246 - Parceria Corpo de Bombeiros

560

0000 11.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

618

0000 2.100,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.02 - Diretoria de Esportes

18.02.27.813.0043.1.017 - Const. Ampl. Quadras e Campos Futebol

604

0024 263.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

648

0000 11.950,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

19 - Gabinete do Prefeito

19.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito.

19.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito

608

0000 64.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental

416

0049 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

102

0000 2.904,00

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.03 - Diretoria de Obras e Conservação Prédios Públicos

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas

144

0000 5.440,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais e Eventos

35

0000 800,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas

155

0000 36.415,73

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

TOTAL RECURSOS

1.235.941,06

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 2 de maio de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º.
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DECRETO N.º 6820,  DE 25 DE ABRIL DE 2019.

 Abre crédito suplementar.                                   

DECRETA:

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3823, de 19 de dezembro de 2018,

Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) 

CRÉDITOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 1º. 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 770.518,54 (setecentos e setenta mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos):

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.05 - Diretoria de Patrimônio Histórico

17.05.13.391.0041.1.061 - PAC Cidades Históricas

575

0000 44.508,544.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

379

0002 98.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

440

0002 109.000,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica

719

0002 1.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

739

0002 400,003.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

747

0002 600,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

650

0000 1.500,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

738

0000 2.500,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

721

0000 1.000,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.06 - Diretoria de Trabalho e Renda

16.06.11.334.0028.2.274 - Capacitação Profissional e Gerencial de Mão de Obra

511

0000 39.143,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

762

0002 150.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

703

0002 130.052,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.220 - Coordenação Secretaria de Habitação

654

0000 1.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação

260

0000 19.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 6.500,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita
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17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.05 - Diretoria de Patrimônio Histórico

17.05.13.391.0041.1.061 - PAC Cidades Históricas

576

0024 101.615,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF

387

0048 20.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança

404

0000 28.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo

116

0000 15.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

765

0000 500,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL DE CRÉDITOS

770.518,54

Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Art. 2º. 

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.05 - Diretoria de Patrimônio Histórico

17.05.13.391.0041.1.033 - Atividade de Conservação do Patrimônio Histórico

573

0000 44.508,54

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

343

0002 209.500,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 

674

0000 4.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.01 - Gabinete do Secretário de Habitação

22.01.04.122.0002.2.221 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - Habitação

656

0000 1.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.02 - Diretoria de Indústria, Comércio e Serviços

16.02.04.121.0039.0.028 - Apoio à Instituições de Fomento

496

0000 39.143,00

3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio

422

0000 150.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP

415

0002 130.052,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

22 - Secretaria Municipal de Habitação

22.02 - Fundo Municipal de Habitação

22.02.16.482.0014.1.039 - Programa Investimento Habitação Urbana e Rural

663

0000 1.100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
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14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

247

0000 19.500,00

3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

356

0002 6.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.05 - Diretoria de Patrimônio Histórico

17.05.13.391.0041.1.033 - Atividade de Conservação do Patrimônio Histórico

574

0024 101.615,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica

454

0048 20.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio

422

0000 28.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

104

0000 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.026 - Manutenção e Conservação de Prédios Públicos

113

0000 15.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

TOTAL RECURSOS

770.518,54

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 25 de abril de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º. 
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DECRETO N.º 6819,  DE 25 DE ABRIL DE 2019.

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

DECRETA:

 Transferência  

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3777, de 30 de julho de 2018,

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 746.799,33 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITOS

ValorFonteFicha

Art. 1º.

Classificação

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS

761

0029 11.626,00

3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

08 - Procuradoria Geral

08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral

08.01.28.061.0000.0.013 - Pagamento de RPVs

60

0000 13.000,00

3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica

718

0000 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

98

0000 90.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

134

0000 1.700,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

165

0000 5.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

199

0000 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

237

0001 10.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

248

0001 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

354

0002 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

440

0002 99.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

484

0000 1.500,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

672

0000 700,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

05 - Secretaria Municipal de Governo

05.01 - Gabinete do Secretário Municipal de Governo

05.01.04.122.0002.2.001 - Coordenação Secretaria de Governo

7

0000 5.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

762

0002 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

713

0000 131.800,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

505

0000 42.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 

763

0000 1.300,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP

414

0002 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

764

0000 10.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

504

0000 300,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos

40

0000 70.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.06 - Fundo Profeta

17.06.13.391.0041.1.035 - Apoio e Conservação do Patrimônio Histórico

577

0000 241.773,33

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

539

0000 1.600,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DE CRÉDITOS

746.799,33

O(s) recurso(s)  necessário(s)  à  abertura  do(s) crédito(s)  de  que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota-

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 2º.

ção(ões) orçamentária(s):

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS

179

0000 11.626,00

3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

08 - Procuradoria Geral

08.01 - Coordenação da Procuradoria Geral

08.01.28.061.0000.0.013 - Pagamento de RPVs

59

0000 13.000,00

3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica

50

0000 1.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

95

0000 90.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

127

0000 1.700,00

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

162

0000 5.000,00

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS

201

0000 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

240

0001 11.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

346

0002 3.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

443

0002 50.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

445

0002 49.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01 - Gabinete Secretário Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.01.04.122.0002.2.078 - Coordenação Secretaria de Des. Econ. Inov. e Tecnologia

485

0000 1.500,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

670

0000 700,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

05 - Secretaria Municipal de Governo

05.01 - Gabinete do Secretário Municipal de Governo

05.01.04.122.0002.2.001 - Coordenação Secretaria de Governo

8

0000 5.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

410

0002 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.01 - Gabinete do Secretário de Obras

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras

135

0000 131.800,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

506

0000 42.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

23 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

23.01 - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente 

23.01.04.122.0002.2.269 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMMA 

678

0000 1.300,00

3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP

415

0002 3.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

506

0000 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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16 - Secretaria Municipal Des. Econ. Inov. e Tecnologia

16.04 - Diretoria de Desenvolvimento Rural

16.04.20.606.0034.2.086 - Apoio ao Produtor Rural

505

0000 300,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

07 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

07.01 - Gabinete do Secretário de Comunicação e Eventos

07.01.04.122.0003.2.008 - Coordenação Secretaria de Comunicação e Eventos

41

0000 70.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.06 - Fundo Profeta

17.06.13.391.0041.1.035 - Apoio e Conservação do Patrimônio Histórico

578

0000 241.773,33

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

17.01 - Coordenação do Secretário de Gestão Urbana

17.01.04.122.0002.2.199 - Coordenação Secretaria de Gestão Urbana

540

0000 1.600,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL RECURSOS

746.799,33

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 25 de abril de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º.
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DECRETO N.º 6812,  DE 1 DE ABRIL DE 2019.

 Abre crédito suplementar.                                   

DECRETA:

O PREFEITO DE CONGONHAS,

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei

Orgânica Municipal,   e pela Lei n.º 3823, de 19 de dezembro de 2018,

Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) 

CRÉDITOS

Classificação ValorFonteFicha

Art. 1º. 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 2.283.499,85 (dois milhões, duzentos e oitenta e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e

oitenta e cinco centavos):

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas

159

0000 532.179,274.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

12.04.15.451.0010.1.023 - Requalificação Central

151

0000 100.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

12.04.15.451.0013.1.009 - Construção de Muros de Contenção - Emenda Vereador

154

0000 34.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC

435

0049 58.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.03 - Diretoria de Administração

11.03.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo

116

0000 10.040,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

411

0049 12.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.01 - Gabinete do Secretário de Desenv. e Assist. Social

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social

708

0056 11.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

714

0056 8.800,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

408

0049 11.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

411

0049 13.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada

447

0049 12.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

448

0049 13.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

413

0053 145.511,124.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

755

0053 6.614,913.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

733

0049 12.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.451.0013.1.009 - Construção de Muros de Contenção - Emenda Vereador

154

0000 2.525,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.02 - Diretoria de Apoio Técnico e Operacional

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação

759

0046 618.208,333.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.02 - Diretoria de Esportes

18.02.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas

601

0000 209.691,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA

408

0049 110.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais

450

0002 40.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.07 - Fundo Municipal de Trânsito

17.07.04.125.0010.2.212 - Apoio Atividades Fundo Municipal de Trânsito

748

0057 22.330,224.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

581

0057 9.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.02 - Diretoria de Esportes

18.02.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas

599

0000 160.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.305.0037.0.075 - Parcerias com Entidades - SMS

464

0002 28.000,003.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições

15.01.10.302.0036.2.179 - Cirurgias Eletivas - FAEC

425

0049 81.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde

356

0002 23.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DE CRÉDITOS

2.283.499,85

Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal

RECURSOS

Classificação ValorFonteFicha

n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Art. 2º. 

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.451.0013.1.006 - Construção de Muros de Contenção

153

0000 500.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

12.04.15.451.0010.1.018 - Manutenção de Praças Públicas

148

0000 100.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas

155

0000 66.179,27

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade

421

0049 58.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - Secretaria Municipal de Administração

11.01 - Gabinete do Secretário de Administração

11.01.04.122.0002.2.019 - Coordenação Secretaria de Administração

104

0000 10.040,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade

421

0049 12.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS

229

0056 19.800,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.259 - Serviços Laboratório Análises Clínicas e Farmácia - MAC

435

0049 24.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental

416

0049 25.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

15.01.10.302.0036.1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança

403

0053 152.126,03

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.175 - Manutenção dos Serviços Auxiliares Diagnose

420

0049 12.100,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - Secretaria Municipal de Obras

12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana

12.04.15.452.0013.2.040 - Gestão e Manutenção de Obras Públicas

155

0000 2.525,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

14 - Secretaria Municipal de Educação

14.01 - Gabinete do Secretário de Educação

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação

249

0000 18.208,33

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.03 - Diretoria de Educ. Infantil e Ensino Fundamental

14.03.12.365.0033.2.137 - Manutenção de Creche e Centros Educ. Infantil

299

0046 500.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

301

0046 100.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer

18.01.27.812.0043.2.103 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer

588

0000 159.691,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

18.03 - Fundo Municipal de Esporte

18.03.27.813.0043.2.110 - Apoio as Ações de Esporte e Lazer

606

0000 50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade

421

0049 110.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP

415

0002 40.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana

17.02 - Diretoria de Trânsito

17.02.04.451.0010.2.202 - Projetos de Sinalização Viária

546

0000 31.830,22

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

18.01 - Coordenação do Secretário de Esporte e Lazer

18.01.27.812.0043.2.103 - Coordenação Secretaria de Esporte e Lazer

588

0000 160.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.302.0036.1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança

404

0000 28.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

15.01.10.302.0036.2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade

421

0049 81.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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15 - Secretaria Municipal de Saúde

15.01 - Fundo Municipal de Saúde

15.01.10.122.0002.2.193 - Pagamentos Contas Energia Elétrica - SMS

366

0002 23.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL RECURSOS

2.283.499,85

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 1 de abril de 2019.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonhas

Art. 3º. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/033/2019 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação e operação de caminhões e equipamentos inclusive mobilização, por hora de 

utilização, com motorista. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 11/07/2019 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 
11/07/2019 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – 

Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA Nº PMC/006/2019 

 

Objeto: Prestação de Serviços para a construção do prédio da Clínica da Mulher e da Criança, no Município de Congonhas. Critério: MENOR PREÇO. 

Entrega dos Envelopes: Dia: 30/07/2019 até às 09:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 30/07/2019 às 09:05 horas. Endereço: Avenida Júlia Kubitschek, nº 230-
1°Piso, Centro em Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1139 e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. (a) 

Luzinete Aparecida Barboza Martins– Presidente CPJL.  

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 

 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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